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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2019 

 

 

A empresa Ponto Certo Materiais Elétricos e Hidráulicos, inscrita no CNPJ nº 10.821.336/0001-79, 

situada na AV Dr Carlos Firpo n° 323 bairro Centro, Aracaju –SE, CEP 49.010-250, por intermédio do 

sua representante legal Sr. José Edivaldo dos Santos Conceição, abaixo assinado, brasileiro, maior, 

capaz, residente e domiciliado, na rua Engenheiro Terencio Morel nº 1024, Bairro Rosa Elze, CEP 

49.100-000 São Cristóvão/ SE, estado civil solteiro, profissão comerciante, portadora  da RG nº 

126.494-8 SSP/SE, e do CPF nº 713.169.305.72, vem por meio deste apresentar as seguintes 

declarações:  

 

Declaração de Cumprimentos aos Requisitos de Habilitação 

 

DECLARA em obediência ao artigo 4° item VII da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de Habilitação exigido para habilitação na licitação acima mencionada.  

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá nosso direito a contração sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 

81 da Lei n° 8.666/93.  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA 
LEI Nº 8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 

DECLARA, para os fins do disposto do inciso V do artigo 27 da lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos não emprega menor, 

a partir de quatorze anos.  

 

Declaração  

 
declara, de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de 
outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ.. 

 

 

 

Declaração de Condição de ME ou EPP 
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DECLARA, sob as penas da lei, que é Empresa de ME, que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas § 4º do artigo 3º da lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar 1472014 e 

decreto nº 8.538/2015, estando apto a usufruir do tratamento estabelecidos nos artigos 42 ao artigo 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 2006. a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos 

incisos I (ME) / II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; não tem nenhum dos 

impedimentos do § 4º do art. 3º da referida Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO NA FORMA DA RESOLUÇÃO CNJ 

Nº. 05/2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Declara sob as penas da lei: 

 

1. Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício 

de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação. 

2. Declara, outrossim, ter conhecimento de que:  a vedação do parágrafo anterior se estende às 

contratações deflagradas quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 

exercício dos respectivos cargos e funções, assim como as iniciadas até 6 (seis) meses e após a 

desincompatibilização. 

3. E, ainda estar ciente de que:  nada obsta que a Administração vede a contratação de empresa 

pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de 

NEPOTISMO, a exemplo dos atuantes exclusivamente na área judiciária, sempre que identificar, no 

caso concreto, risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Aracaju (SE) 03 de Julho de 2019  

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Jose Edivaldo dos Santos Conceição 

RG nº 126494-8 SSP/SE  

CPF nº 713.169.305.72 

Representante legal da empresa 
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